
TERESINA - PITerca-feira, 15 de fevereiro de 2005 - Nº 029

8

Proventos de R$ 74,35 (SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO
CENTAVOS)  mensais, na forma discriminada no verso..
EM: 11.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso II, da
Constituição Federal, combinado com o Art. 3º, da  Emenda Constitucional nº 41/03,
DECLARA, aposentadoria pela compulsória à CÍCERO LUIZ BRANDÃO, matrícula
do contracheque nº 41668-1. Ocupante do cargo de Servente, Classe “A”, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Saúde, com os Proventos de R$ 75,58 (SETENTA E CINCO
REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS)  mensais, na forma discriminada no verso..
EM: 12.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso II, da
Constituição Federal, combinado com o Art. 3º, da Emenda Constitucional nº 41/03,
DECLARA aposentadoria pela compulsória à MARIA JOSÉ FERREIRA DE MELO,
matrícula do contracheque nº 017782-2. Ocupante do cargo de Assistente
Administrativo, Classe “C”, Nível 18, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde,
com os Proventos de R$ 182,66 (CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E
SEIS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso..
EM: 11.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso II, da
Constituição Federal, combinado com o Art. 3º, da Emenda Constitucional nº 41/03,
DECLARA aposentadoria pela compulsória a RAIMUNDO MIRANDA PORTELA,
matrícula do contracheque nº 038766-5. Ocupante do cargo de Eletricista, Classe
“A”, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, com os Proventos de R$ 65,74
(SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS)  mensais, na
forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM: 12.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com a Letra “e”, inciso III, do Art. 132,
da Lei Complementar nº 13/94, combinado com o Art. 40, §-4º, da Constituição Federal,
CONCEDER aposentadoria por tempo de contribuição à CARMELITA DE LIMA
BARROS, matrícula do contracheque nº 020840-0. Ocupante do cargo de Auxiliar de
Enfermagem, Classe “A”, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, com os
proventos de R$ 80,40 (OITENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS) mensais, na
forma discriminada no verso.
EM: 13.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso II, da
Constituição Federal, combinado com o Art. 3º, da Emenda Constitucional nº 41/03,
DECLARA aposentadoria pela compulsória à  MARIA JOSEFA DAS MERCÊS
FEITOSA, matrícula do contracheque nº 042322-0. Ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviço, Classe “A”, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, com os Proventos
de R$ 73,45 (SETENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) mensais,
na forma discriminada no verso.
EM: 13.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso III, letra “b”
da Constituição Federal/88, combinado com o Art. 3º, da Emenda Constitucional nº 41/
03, CONCEDER aposentadoria proporcional à idade à ANTONIA FERNANDES DA
SILVA, matrícula do contracheque nº 037112-2. Ocupante do cargo de Auxiliar
Operacional de Serviços Diversos, Classe “A”, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Saúde, com os Proventos de R$ 67,74 (SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA E
QUATRO CENTAVOS)  mensais, na forma discriminada no verso..
EM: 12.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso III, letra “a” e
§-5º da Constituição Federal/88, combinado com o Art. 3º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, à ODELITA
BARBOSA DE SOUSA, matrícula do contracheque nº 060339-2. Ocupante do cargo
de Professor, Classe “A”, Nível VII, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação,
com os Proventos de R$ 849,58 (OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E
CINQUENTA E OITO CENTAVOS)  mensais, na forma discriminada no verso..
EM: 12.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso III, letra “a” e
§-5º da Constituição Federal/88, combinado com o Art. 3º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, à MARIA
FÁTIMA DE MACEDO SILVA, matrícula do contracheque nº 061349-5. Ocupante do
cargo de Supervisor Educacional, Classe “E”, Nível VIII, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Educação, com os Proventos de R$ 1.362,66 (HUM MIL, TREZENTOS
E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)  mensais, na forma
discriminada no verso..
EM: 12.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 8º, §-4º, da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/03,
CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à MARIA DALILA
DE CARVALHO, matrícula do contracheque nº 053684-9. Ocupante do cargo de
Professor, Classe “A”, Nível VIII, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação,
com os Proventos de R$ 873,38 (OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E
TRINTA E OITO CENTAVOS)  mensais, na forma discriminada no verso.
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EM: 17.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com a Lei nº 4.263/89 e §-5º, do Art. 57,
da Constituição Estadual, DECLARA que a aposentadoria por tempo de serviço de
MARIA DO SOCORRO ARRAES, matrícula do contracheque nº 05626-1. Ocupante
do cargo de Professor, Classe “B”, Nível V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Educação teve os seus proventos equiparado ao de Professor, Classe “B”, Nível VI, de
acordo com a Lei nº 4.212/88, como no verso se especifica. Obedecendo os padrões de
vencimentos mensais.
EM: 14.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso III, letra “b”
da CF/88, combinado com o Art. 3º, da Emenda Constitucional nº 41/03, CONCEDER
aposentadoria voluntária proporcional à idade  à IRACI DOS SANTOS RODRIGUES,
matrícula do contracheque nº 057086-9. Ocupante do cargo de Zelador, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Educação, com os Proventos de R$ 230,69 (DUZENTOS E
TRINTA REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada
no verso.
EM: 14.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso III, letra “a”,
e §-5º da CF/88, combinado com o Art. 3º, da Emenda Constitucional nº 41/03,
CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à FRANCISCA
OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula do contracheque nº 066803-6. Ocupante do cargo
de Professor, Classe “E”, Nível VIII, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação,
com os Proventos de R$ 1.088,62 (HUM MIL, OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA
E DOIS CENTAVOS)  mensais, na forma discriminada no verso..
EM: 12.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 8º, da Emenda Constitucional
nº 20/98, combinado com o Art. 3º, da Emenda Constitucional nº 41/03, CONCEDER
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à MARIA GORETH PAULO
CRONEMBERGER SILVA, matrícula do contracheque nº 049631-6. Ocupante do cargo
de Professor, Classe “C”, Nível VIII, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação,
com os Proventos de R$ 891,03 (OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TRÊS
CENTAVOS)  mensais, na forma discriminada no verso.
EM: 12.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 40, §-1º, inciso III, letra “a” e
§-5º da Constituição Federal/88, combinado com o Art. 3º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, à REGINA
CÉLIA BASTOS DE CASTRO, matrícula do contracheque nº 055872-9. Ocupante do
cargo de Professor, Classe “B”, Nível VII, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Educação, com os Proventos de R$ 858,17 (OITOCENTOS E CINQUENTA E OITO
REAIS E DEZESSETE CENTAVOS)  mensais, na forma discriminada no verso.
EM: 13.01.05
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o inciso II, do Art. 80, da Lei nº
4.212/88, combinado com o Art. 40, §-5º, da Constituição Federal, CONCEDER
aposentadoria por tempo de serviço à FRANCISCA EVANGELISTA DAS CHAGAS
VERAS, matrícula do contracheque nº 059172-6. Ocupante do cargo de Professor,
Classe “A”, Nível VII, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, com os


